S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho Normativo Nº 27/2002 de 16 de Maio
Nos termos do nº 7 da Resolução nº 75/2002 de 2 de Maio é aprovado o regulamento do programa Férias Jovens
CAPÍTULO I

200 Objectivos e Organização

Artigo 1º

Objectivos

O Programa Férias Jovens, tem os seguintes objectivos:

a) Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos jovens, com favorecimento da auto confiança, capacidade de iniciativa, criatividade e sentido crítico das responsabilidades;

b) Fomentar a educação cívica e a integração social dos jovens, através da participação e envolvimento em actividades culturais, desportivas e recreativas;

c) Promover o contacto directo com a natureza e o respeito pelo meio ambiente;

d) Potenciar o conhecimento da área onde a actividade se desenvolve, nas suas componentes histórica, cultural, paisagística, artística, social e económica;

e) Incentivar o sentido de interajuda e convivência através da participação dos jovens em actividades domésticas da vida diária do campo de férias.
Artigo 2º 

Acções
O Programa Férias Jovens estrutura-se em duas Acções:

a) Acção I - Espaços de Juventude;

b) Acção II - Campos de Férias.
Artigo 3º

Entidades Promotoras

O Programa Férias Jovens desenvolve-se em parceria entre a DRJEFP e as seguintes Entidades Promotoras:

a) Associações inscritas no Registo Regional de Associações Juvenis;

b) Instituições Particulares de Solidariedade Social;

c) Santas Casas da Misericórdia;

d) Associações de Pais;

e) Outras entidades privadas, sem fins lucrativos, que prossigam objectivos enquadrados nas áreas de intervenção deste programa.
Artigo 4º

Apresentação de Projectos
1- As candidaturas devem ser apresentadas pelas entidades promotoras, em formulário próprio, na DRJEFP, em dois períodos distintos:

a) Até 28 de Fevereiro, para os projectos a desenvolver durante a interrupção lectiva da Páscoa;

b) Até 31 de Maio, para os projectos a desenvolver nas férias lectivas de Verão.

2- Dos projectos a apresentar, devem constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) Os objectivos e o tema central do projecto;

b) O programa detalhado das actividades e respectivo cronograma;

c) O número e caracterização dos jovens a envolver pelo projecto;

d) O orçamento detalhado da acção;

e) Estimativa de seguro dos jovens;

f) Os curricula do responsável e monitores do projecto;

g) Poderão ainda ser apresentados, pelas Entidades Promotoras, todos os documentos que contribuam para o melhor esclarecimento e apreciação do projecto.
Artigo 5º

Critérios de Apreciação

1- A apreciação dos projectos é feita de acordo com os seguintes critérios:

a) Melhor adequação dos projectos aos objectivos definidos no programa;

b) Envolvimento de jovens mais desfavorecidos;

c) Capacidade técnica e logística da Entidade Promotora;

d) Diversificação do Programa de actividades diárias e dos meios disponíveis para a realização das mesmas;

e) Curriculum vitae dos responsáveis pelo projecto e dos monitores.

2- A aprovação do projecto é comunicada às Entidades Promotoras até 30 dias após a data limite para entrega das candidaturas.

3 - Após a aprovação do projecto, a Entidade Promotora tem um prazo de 8 dias para apresentar as fichas de inscrição dos jovens no programa, acompanhadas por cópia do bilhete de identidade de cada jovem, da autorização dos encarregados de educação e, ainda, de cópia da apólice do seguro.
Artigo 6º

 Financiamento
1- A aprovação dos projectos fica condicionada à dotação orçamental.

2- Os apoios financeiros a atribuir aos projectos são realizados nos seguintes termos:

a) 70% antes do início do projecto;

b) 30% após a entrega do relatório e contas relativos à actividade desenvolvida.

3- O pagamento das bolsas de ocupações dos monitores da Acção Campos de Férias efectua-se através do Gabinete de Gestão Financeira do Emprego.
Artigo 7º

Inscrição dos participantes
1 - As inscrições dos jovens e dos monitores são feitas, em formulário próprio, junto das Entidades Promotoras.
Artigo 8º

Deveres dos participantes

1- Constituem deveres dos jovens a aceitação de condições do presente Regulamento. 
CAPÍTULO II

201 Espaços de Juventude

Artigo 9º

Objectivo
 O objectivo da Acção Espaços de Juventude é proporcionar aos jovens uma forma diferente de ocupar os seus tempos livres, fomentando a educação cívica e a integração social dos jovens, através da participação e envolvimento em actividades culturais, desportivas e recreativas.
Artigo 10º

Destinatários

Os Espaços de Juventude destinam-se a jovens com idades compreendidas entre os 12 e os 15 anos.

Artigo 11º

Duração e Horário

A Acção Espaços de Juventude, do Programa Férias Jovens desenvolve-se entre 15 de Julho e 31 de Agosto, de Segunda-feira a Sexta-feira, das 9:00 horas às 17:30 horas, sendo a duração máxima de cada projecto de vinte e dois dias úteis.
Artigo 12º

Organização

1- A organização de um projecto obriga à existência de um espaço físico próprio, independentemente da possibilidade de um grande número de actividades poder ocorrer em espaços diversificados.

2- Cada projecto deve ter um mínimo de dez e um máximo de vinte participantes, devendo ser assegurada pelos promotores, uma equipa de enquadramento na proporção de um monitor por cada grupo de cinco jovens.

3- Em caso de desistência de jovens, a entidade pode proceder à sua substituição, mediante autorização da DRJEFP.

4- Os monitores dos Espaços de Juventude podem resultar da apresentação de candidatura da entidade promotora ao sub-programa Jovens Solidários, do Programa OTLJ/2002. 
Artigo 13º

Financiamento da Acção Espaços de Juventude

1 - Após a aprovação dos projectos, a DRJEFP celebra, com a Entidade Promotora, um contrato de cooperação técnica e financeira atribuindo um apoio até ao montante máximo de € 6,00, por participante, vezes o número de dias de duração do projecto, destinado a:

a) suplemento alimentar, 40%;

b) seguro de acidentes pessoais, materiais e actividades, 60%.

2 - O valor total do financiamento pode ser rectificado em função do número de participantes efectivos, do balancete financeiro, do valor total das despesas reais e da apresentação dos comprovativos, da totalidade das despesas efectuadas.
Artigo 14º

Deveres das Entidades Promotoras

1- Constituem deveres das Entidades Promotoras: 
a) Dar conhecimento à DRJEFP das alterações à planificação inicial do projecto, caso se venha a verificar;

b) Garantir a presença efectiva do número total de monitores durante a realização das actividades.

c) Garantir o seguro de acidentes pessoais para os jovens participantes, do qual deverão enviar prova à DRJEFP;

d) Publicitar de forma visível o apoio da DRJEFP ao projecto;

e) Nomear o responsável/coordenador do projecto;

f) Assegurar a existência de espaços e meios adequados para as refeições;

g) Providenciar a existência de uma caixa de material e medicamentos para prestação de primeiros socorros;

h) Possuir lista de telefones urgentes (S.O.S., Bombeiros, Hospital, Médicos...);

i) Elaborar lista com o contacto e origem de todos os jovens;

j) Reorganizar, semanalmente, os espaços para o bom funcionamento das actividades;

k) Receber visitas de acompanhamento de representantes da DRJEFP.

2 - Apresentar à DRJEFP, no prazo de 30 dias, após a conclusão do projecto, um relatório final e contas, onde conste, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) O programa efectivamente realizado;

b) O Mapa de presença dos jovens, com nome completo, morada, sexo e idade;

c) A avaliação qualitativa da acção com opinião escrita dos participantes;

d) O balancete financeiro das receitas e despesas efectuadas durante a acção, anexando os originais dos comprovativos da totalidade das despesas efectuadas, tendo em conta o valor anteriormente orçamentado;

e) Os registos fotográficos ou audiovisuais do desenvolvimento da acção. 
Capítulo III

Campos de Férias

Artigo 15º

202 Objectivo

A Acção Campos de Férias do Programa Férias Jovens tem por objectivo promover o contacto directo com a natureza e o respeito pelo meio ambiente, incentivando o sentido de inter-ajuda e convivência através da participação dos jovens em actividades domésticas da vida diária do campo de férias.
203 Artigo 16º

Destinatário

1- Jovens com idades compreendidas entre os doze e quinze anos, beneficiários.

2- Jovens com idades compreendidas entre os 18 e 25 anos, monitores.
204 Artigo 17º

205 Duração e Horário

A Acção Campos de Férias, do Programa Férias Jovens, desenvolve-se durante as interrupções lectivas da Páscoa e do Verão, com a duração mínima de cinco dias e máxima de dez dias, considerando-se o dia como o período de 24 horas. 
206 Artigo 18º

Organização
1- As actividades a desenvolver, nos campos de férias, decorrem em regime fechado e devem abranger vertentes culturais, formativas, recreativas, desportivas, de interacção e de lazer, por forma a proporcionar aos jovens a maior diversidade de actividades possível.

2- A organização de um projecto obriga à existência de um espaço físico próprio, com as seguintes condições:

a) Alojamento adequado, garantindo a separação de jovens por sexo; 

b) Espaços e meios adequados para a concepção e tomada de refeições (facilitando a confecção pelos próprios participantes) e para a higiene diária, tendo em vista o óptimo funcionamento do campo.

3- Cada projecto deve ter um mínimo de doze e um máximo de vinte participantes, devendo ser assegurada pelos promotores, uma equipa de enquadramento na proporção de um monitor por cada grupo de quatro jovens.

4- Em caso de desistência de jovens, a entidade pode proceder à sua substituição, mediante autorização da DRJEFP.
Artigo 19º

Monitores 

1- Os monitores dos Campos de Férias devem possuir os seguintes requisitos:

a) Jovens com idades compreendidas entre os 18 anos e os 25 anos;

b) Escolaridade mínima obrigatória.

2. Condicionalismos de participação dos monitores:

a) Os monitores dos campos de férias não podem participar, simultaneamente, noutros programas ocupacionais ou equiparados, promovidos ou financiados por entidades públicas, nem podem ser titulares de qualquer prestação de protecção no desemprego;

b) Os jovens que exerçam qualquer actividade profissional, recebendo contrapartidas monetárias, independentemente do título ou qualificação do vinculo existente, são excluídos da participação no programa.

3- Assiduidade:

a) A assiduidade é resultante da presença efectiva do monitor no local onde se desenvolve a actividade;

b) A não comparência do monitor no local de ocupação corresponde a uma falta, independentemente da justificação apresentada, implicando sempre a perda do direito à bolsa, relativa ao dia ou período diário em falta.

4- A cada monitor é atribuída uma bolsa de ocupação no valor de 1.80 Euros/hora.

5- Os monitores ocupados nos Campos de Férias, estão cobertos por um contrato de seguro contra acidentes pessoais, cuja a celebração é da responsabilidade da DRJEFP. 
Artigo 20º

Financiamento da Acção Campos de Férias

1- Após a aprovação dos projectos, a DRJEFP celebra, com a entidade promotora, um contrato de Cooperação Técnica e Financeira, atribuindo um apoio até ao montante máximo de 17.50 euros, por participante, vezes o número de dias que o campo funcionar.

2- O valor total do financiamento pode ser rectificado em função do número de participantes efectivos, do balancete financeiro, do valor total das despesas reais e da apresentação dos comprovativos, da totalidade das despesas efectuadas.
Artigo 21º

Deveres das Entidades Promotoras

1- Constituem deveres das Entidades Promotoras: 
a) Dar conhecimento à DRJEFP das alterações à planificação inicial do projecto, caso se venha a verificar;

b) No caso de desistência(s) de monitor(es), a entidade responsável deve comunicar, o mais rapidamente possível, à DRJEFP e solicitar a sua substituição por outro(s) monitor(es);

c) Garantir a presença efectiva do número total de monitores durante a realização do campo;

d) Garantir o seguro de acidentes pessoais para os jovens participantes, do qual deverão enviar prova à DRJEFP;

e) Publicitar de forma visível o apoio da DRJEFP ao projecto;

f) Nomear o responsável/coordenador do projecto;

g) Zelar pela segurança do campo durante toda a realização do projecto;

h) Providenciar a existência de uma caixa de material e medicamentos para prestação de primeiros socorros;

i) Possuir lista de telefones urgentes (S.O.S., Bombeiros, Hospital, Médicos...);

j) Elaborar lista com o contacto e origem de todos os jovens;

k) Reorganizar, semanalmente, os espaços para o bom funcionamento do campo;

l) Receber visitas de acompanhamento de representantes da DRJEFP.

2- Apresentar à DRJEFP, no prazo de trinta dias após a conclusão do projecto um relatório final e contas, onde consta obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) O programa efectivamente realizado;

b) O Mapa de presença dos jovens, com nome completo, morada, sexo e idade;

c) O Mapa de presença dos monitores;

d) A avaliação qualitativa da acção com opinião escrita dos participantes;

e) O balancete financeiro das receitas e despesas efectuadas durante a acção, anexando os originais dos comprovativos da totalidade das despesas efectuadas, tendo em conta o valor anteriormente orçamentado;

f) Os registos fotográficos ou audiovisuais do desenvolvimento da acção. 
Capítulo IV

Disposições complementares

Artigo 22º

Fiscalização

1- Compete à DRJEFP proceder à fiscalização operacional e financeira do Programa Férias Jovens.

2 - A existência de quaisquer irregularidades na aplicação das verbas concedidas, nomeadamente a sua utilização para fins diferentes dos estabelecidos ou acordados, implica a imediata suspensão do processamento das mesmas, a devolução imediata das importâncias já atribuídas, respondendo solidariamente as entidades promotoras e respectivos membros, não podendo a entidade beneficiar de qualquer espécie de apoio, em relação a qualquer programa da DRJEFP, por um prazo não inferior a dois anos.

3 - A não apresentação do relatório implica a reposição do apoio já efectuado e a inelegibilidade de novos projectos ao abrigo do Programa.
Artigo 23º

Execução do Programa

A interpretação e integração de lacunas é efectuada por despacho do Secretário Regional da Educação e Cultura.

Artigo 24º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor na data da sua publicação.
3 de Maio de 2002. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, José Gabriel Álamo de Meneses.
